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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 49.702,17 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.16.01.10.122.0021.2064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00365             60,34

Justificativa:

            60,341.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00389          6.622,50

Justificativa:

         6.622,501.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00390          5.491,16

Justificativa:

         5.491,161.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00394             50,24

Justificativa:

            50,241.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.16.01.10.302.0428.2146 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00423          1.372,79

Justificativa:

         1.372,791.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00428          1.708,80

Justificativa:

         1.708,801.600.000.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares

individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Aç

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00433         34.386,34

Justificativa:

         3.271,001.600.000.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares

individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Aç

Fonte:

        31.115,341.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos

pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

02.18.03.15.451.0323.1051 CONSTRUÇÃO / REFORMA / AMPLIAÇÃO CONTENÇÃO DE ENCOSTAS

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00624              5,00

Justificativa:

             5,001.747.014.0000 - Recursos Transferidos pela União destinados a Situações de Desastres Naturais

Outras vinculações de transferências da União

Fonte:

02.18.03.17.512.0448.1063 CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA REDES PLUVIAIS

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00657              5,00

Justificativa:
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             5,001.747.014.0000 - Recursos Transferidos pela União destinados a Situações de Desastres Naturais

Outras vinculações de transferências da União

Fonte:

        49.702,17

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito
JOSÉ BRÁULIO ALEIXO

Dom Silvério-MG, 02 de Junho de 2025

ART. 2o. - Para atender o dispositivo do artigo 1° fica utilizado como fonte de recurso o Excesso de Arrecadação apurado entre a

arrecadação prevista e a realizada durante o exercício vigente conforme Artigo 43, Inciso II, § 3° da Lei N° 4.320/64.
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